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TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO 64/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMA-
TICA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA, pessoa jurídica de direito priva-
do, estabelecida Avenida Presidente Vargas, 1329 - centro - Sertaneja, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 08.272.625/0001-14, neste ato representada por seu representante 
legal, ao fim assinados, Rafael Luciano Fal, inscrito no CPF nº 034.634.859-58.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 64/2020, que tem 
por objeto a aquisição e instalação de luminárias em LED na Praça do Fórum, referente ao Processo 
Licitatório Tomada de Preços nº 15/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de vigência em 
30 (trinta) dias, permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 02 de março de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA 
Contratada

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2021
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Administra-
ção e Recursos Humanos, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4653 de 
07/07/2020, com a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de 
conformidade com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna público que fará realizar no dia 22 de março de 2021 as 09:00 horas, no 
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, o certame da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 12/2021, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a Aquisição de Material de Limpeza e 
Higiene, com valor máximo R$ 189.310,27 (cento e oitenta e nove mil, trezentos e dez reais e vinte 
e sete centavos), de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. O início do recebimento de proposta se dará a partir de 03 de março de 2021. 
O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem como o Portal da 
Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser feitas no Departamento de Licitação 
e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 02 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº. 4964/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE CONFORMIDADE COM O CONTIDO NO ARTIGO 11, § 2º E ARTI-
GO 17, DA LEI Nº. 135/2003, DE 18/12/2003 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA, SALÁRIOS E VA-
LORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO – PCCSVM, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 315/2021, DE 10/02/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedida progressão funcional vertical, na forma do artigo 11, § 2º e artigo 17, 
da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003 – Plano de Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magistério do 
Município de Primeiro de Maio - PCCSVM, à servidora pública abaixo relacionada:

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 
de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4965, DE 02 MARÇO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Lidiane Vertuan, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Lidiane Vertuan, matrícula n°.401569, portadora da 
cédula de identidade RG n°. 8.052.220-7, CPF n° 045.437.179-96, ocupante do cargo efetivo de Assisten-
te Social, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, referente a Dispensa n° 07/2021 cujo 
objeto consiste na aquisição de materiais de consumo, na modalidade de alimentos e higiene/limpeza, 
que comporão os benefícios eventuais concedidos às famílias atendidas no centro de referência de as-
sistência social – CRAS, em caráter emergencial.
 I – Contrato de Fornecimento nº 15/2021, firmado com E. C. PIAZENTIN PINTO & CIA LTDA 
– EPP, inscrito no CNPJ n° 02.311.112/0001/99.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 02 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº. 4966/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E NA CONFORMIDADE DO ARTIGO 105º, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 183/1994, DE 23/09/1994,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a BEATRIZ FERNANDA ARTONI, matricula nº. 401704, portadora da cé-
dula de identidade RG nº. 13.112.931-9 SSP/PR, CPF nº. 094.005.909-62, LUIS HENRIQUE HIDEKI 
AMAURKI, matricula nº. 401705, portador da cédula de identidade RG nº. 10.746.019-5 SSP/PR, CPF nº. 
083.661.699-52 e MAYARA FERNANDA TODERO VICENTE, matricula nº. 401720, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 5.608.432-0 SSP/PR, CPF nº. 797.526.919-00, gratificação no valor de R$ 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais), a ser paga individualmente pelo exercício do encargo de Comissão Especial 
do Processo Seletivo destinado a seleção de estagiários, edital 01/2021.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4967, DE 02 MARÇO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Suellen Carla Gorris Lemes, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Suellen Carla Gorris Lemes, matrícula n°.401531, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 9.489.092-6, CPF n° 067.676.349-99, ocupante do cargo efe-
tivo de Enfermeiro, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, referente a Dispensa n° 
06/2021 cujo objeto consiste na aquisição de aventais descartáveis e macacões de proteção em caráter 
de emergência para o combate e enfrentamento a COVID-19.
 I – Contrato de Fornecimento nº 16/2021, firmado com SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS – EIRELI, inscrito no CNPJ n° 20.227.117/0001-10.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 02 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 4968, DE 02 MARÇO DE 2021

 Designa a servidora Sra. Sueli Maria José Ferreira, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Sueli Maria José Ferreira, matrícula n°.400565, por-
tadora da cédula de identidade RG n° 3.654.565-8, CPF n° 496.995.639-15, ocupante do cargo efetivo de 
Atendente de Serviços de Administrativos, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, re-
ferente a Dispensa n° 08/2021 cujo objeto consiste na prestação de serviço de criação e remanejamento 
de ramais da central telefônica (modelo PABX impacta 68I), instalação elétrica interna e externa, incluindo 
materiais necessários.
 I – Contrato de Fornecimento nº 17/2021, firmado com TECNOCENTER TELECOMUNICA-
ÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ n° 01.845.293/0001-70.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabele-
cidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 02 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021

 Ratifico a Dispensa nº 08/2021 com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, a 
favor da empresa TECNOCENTER TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.845.239/0001-70, no valor de R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais), referente a pres-
tação de serviço de criação e remanejamento de ramais da central telefônica (modelo PABX impacta 68I), 
instalação elétrica interna e externa, incluindo materiais necessários. Presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 02 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DISPENSA Nº 06/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS – EI-
RELI
 OBJETO: Aquisição de aventais descartáveis e macacões de proteção em caráter de emer-
gência para o combate e enfrentamento a COVID-19.
 VALOR: R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 06/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Suellen Carla Gorris Lemes
 Publique-se.  
 Primeiro de Maio, 02 de março de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DECRETO Nº 061/2021
 SÚMULA: Nomeia membros para composição da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 45, inciso V da Lei Orgânica Municipal:
 DECRETA:
 ART. 1° - Ficam nomeados para compor a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COM-
DEC – os seguintes membros:
 I – Coordenador Presidente.
 Marcos Antônio Voltarelli – Chefe do Poder Executivo Municipal.
 II – Diretor de Operações de Defesa Civil Municipal.
 Ravi Ruiz dos Santos
 Conselho Municipal
 I – Representante do Departamento de Transporte Rodoviário.
 Luiz Carlos Pinheiro e Reservaldo Catelli.
 II – Representante do Departamento de Saúde.
 Valteir Aparecido Bazzoni e Thiago Medina Teixeira.
 III – Representante do Departamento de Educação.
 Juliana Ripol Martin e Fernanda Alves Nogueira.
 IV – Representantes do Departamento de Assistência Social.
 Leticia Brussolo e Vanessa Mara Solcia.
 V – Representantes da Polícia Militar.
 Julio Cesar Munhoz.
 VI – Representante da Apae.
 Marcos Antônio Gasparelli.
 VII – Secretário Geral e Intitucional.
 José Luiz Voltarelli.
 VIII – Técnico Representante do Departamento de Habitação, Urbanismo e Obras Públicas.
 Breno Leonardo Benelli.
 IX – Departamento de Programas Sociais.
 Okssana Ageran Zaninelo de Barros.
 ART. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, DE ALVORADA 
DO SUL, ao primeiro dia de março de dois mil e vinte e um.

Marcos Antônio Voltarelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  16/2021
Pregão nº 1/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EMERSON NUNES DO EGITO - MEI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EPI's  E OUTROS EQUIPAMENTOS QUE SE FAZEM NECESSÁRIO PARA PREVENÇÃO DO COVID-19
 VALOR: R$-540,00 Quinhentos e Quarenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº  21/2021
Processo inexigibilidade nº 1/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRODUÇÃO JORNALISTICA DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO REGIONAL E DISTRIBUIÇÃO EM NOSSO MUNICÍPIO, PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS E NORMATIVOS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTA AUTARQUIA.
 VALOR: R$-157.500,00 Cento e Cinqüenta e Sete Mil e Quinhentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         90          60.001.04.122.0002.2104 1 3.3.90.39.49.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 01/03/2021 – ATÉ   28/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 01/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/03/2021

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 006/2021

 Súmula: Aprova a suspensão dos prazos recursais, de defesa, dos interessados nos pro-
cessos administrativos nº001/2021 e nº002/2021, conforme art. 9º do Decreto Estadual nº6983/2021.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 02 de março de 2021, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a suspensão dos Processos Administrativos nº001/2021 e nº002/2021, dos 
conselheiros tutelares, Eurico Teixeira Araujo e Valéria Nogueira Carvalho, respectivamente, conforme 
art. 9º do Decreto Estadual nº6983/2021, que suspende os prazos recursais, de defesa dos interessados 
nos processos administrativos e o acesso aos autos dos processos físicos, das 00h00min de 27/02/2021 
às 05h00min de 08/03/2021, até o retorno da possibilidade de tramitação:
 Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 02 de março de 2021.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3280          16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3300          16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3310          16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3600          16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/02/2021 – ATÉ   09/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/02/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  23/2021
Processo dispensa nº 13/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ROSANA POSSEBON DELGADO FLENIK 74951904934
 OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SER-
VIÇOS DE CONSULTORIA COM A FINALIDADE DE MONTAR PROJETO VOLTADO AO ESPORTE DO 
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-2.000,00 Dois Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         5850          23.001.27.812.0016.2049 0 3.3.90.39.05.00         Do Exercício
         5860          23.001.27.812.0016.2049 504 3.3.90.39.05.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 22/02/2021 – ATÉ   21/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 22/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,22/02/2021

Pregão presencial nº 09/2021
 o município de alvorada do sul pr comunica a seguir: pregão presencial nº 09/2021 com 
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada em prestar eventuais serviços de tiragem de fotos e 
filmagens em eventos realizados nas secretarias e entidades da administração pública direta e indireta, 
edital www.alvoradadosul.pr.gov.br, ou (43) 3157-1006 e 1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. 
serão respeitadas as prerrogativas das leis complementares 123/2006 e 147/2014.  alvorada do sul-pr, 
02 de março de 2021. 

roberes rivelino da silva- decreto 02/2021.


